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CONVITE CRBio-01 N° 01/2014 

 
 
O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO, doravante 

denominado CRBio-01, por sua Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria CRBio-01 nº 06/2011, nos termos da Lei nº 8.666/93, CONVIDA essa empresa 
para participar do CONVITE do tipo "MENOR PREÇO", sob o regime de empreitada por 
preço global, apresentando proposta para a prestação de serviços de impressão de 
dados variáveis, endereçamento, dobra e lacração para confecção de avisos, 
comunicados e boletos de cobrança para atendimento da demanda da Tesouraria do 
CRBio-01, conforme condições a seguir estabelecidas: 

 
RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
DIA:  01 de Agosto de 2014 
HORÁRIO:       14:00 hs  
LOCAL:         Sede do CRBio-01 – Rua Manoel da Nóbrega  

nº 595, cj. 122 – Paraíso - São Paulo – SP 
 

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da 
abertura dos envelopes referentes a este Convite serão realizados no primeiro dia útil de 
funcionamento do CRBio-01 que se seguir. 

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Convite, 
com respeito a: 

2.1- recebimento dos envelopes Documentação e Proposta; 

2.2- abertura dos envelopes Documentação; 

2.3- devolução dos envelopes Proposta aos licitantes inabilitados; 

2.4- abertura dos envelopes Proposta dos licitantes habilitados. 

3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas 
mediante publicação no endereço eletrônico do CRBio-01 (www.crbio01.gov.br), pelo 
menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, mediante ofício, aos representantes legais dos licitantes, principalmente, 
quanto a: 

3.1- Impugnações apresentadas; 

3.2- Habilitação ou inabilitação do licitante; 

3.3- Julgamento das propostas;  

3.4- Resultado de recurso porventura interposto; e  

3.5- Resultado de julgamento deste Convite. 
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4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste Convite e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame exclusivamente por meio dos endereços 
compraselicitacoes01@crbio01.gov.br e/ou compraselicitacoes02@crbio01.gov.br, até o 
3º (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Convite para 
a reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta. 

5. A resposta ao esclarecimento solicitado será divulgada mediante publicação de 
notas no endereço eletrônico do CRBio-01 (www.crbio01.gov.br), cabendo aos 
interessados acessá-lo para obtenção das informações prestadas pela Comissão 
Permanente de Licitação.  

SEÇÃO I – DO OBJETO 

6. A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de impressão de 
dados variáveis, endereçamento, dobra e lacração para confecção de avisos, 
comunicados e boletos de cobrança para atendimento da demanda da Tesouraria do 
CRBio-01, nos termos das Especificações Técnicas constantes do Anexo I deste. 

SEÇÃO II – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7. Poderão participar deste Convite quaisquer licitantes que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos na SEÇÃO VI - DA HABILITAÇÃO. 

7.1- O cadastramento do licitante no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF (www.comprasnet.gov.br) é 
válido como parte dos requisitos mínimos da HABILITAÇÃO; 

7.2- O cadastramento no SICAF poderá ser realizado em qualquer 
unidade dos órgãos/entidades que integram o Sistema de Serviços 
Gerais - SIASG, localizados nas Unidades da Federação. 

Observação: 

1) O CRBio-01 não é unidade cadastradora do SICAF, apenas consultora; 

2) A participação na presente licitação implica a aceitação plena e 
irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes neste 
Edital e de seus anexos, a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
processo. 

8. Não poderão participar deste Convite: 

8.1- Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 
contratar com o CRBio-01, durante o prazo da sanção aplicada; 

8.2- Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

mailto:compraselicitacoes01@crbio01.gov.br
mailto:compraselicitacoes02@crbio01.gov.br
http://www.comprasnet.gov.br/
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determinantes da punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação; 

8.3- Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de 
contratar com a União, durante o prazo da sanção aplicada; 

8.4- Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

8.5- Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste 
Convite; 

8.6- Empresário que se encontre em processo de dissolução, 
recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, 
fusão, cisão ou incorporação; 

8.7- Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 
legais comuns, ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 

8.8- Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

8.9- Pessoas jurídicas organizadas sob a forma de cooperativas, em 
função do Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União e o 
Ministério Público do Trabalho, datado de 05/06/2003 e homologado 
judicial no processo n° 1082/02, da 20ª Vara Federal do trabalho de 
Brasília/DF, que estabelece que, nas licitações federais “é vedada a 
participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma de 
cooperativas, tendo em vista que, pela natureza dos serviços, existe 
a necessidade de subordinação jurídica entre o prestador de serviço 
e a empresa Contratada, bem assim de pessoalidade e 
habitualidade, e por definição não existe vínculo de emprego entre 
as cooperativas e seus associados”. 

SEÇÃO III – DO PROCEDIMENTO 

9. O representante legal do licitante deverá entregar, impreterivelmente, os 
envelopes Documentação e Proposta, até o dia, hora e no local fixados no preâmbulo 
deste Convite. 

9.1- Não será aceita, em hipótese alguma, a participação de interessada 
retardatária, a não ser como ouvinte. 

10. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo 
licitante, mediante contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu 
nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou 
às propostas, conforme Anexo II deste. 

10.1- Entende-se por documentos de credenciamento: 
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a) contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da 
empresa licitante; 

b) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a 
pessoa credenciada possa falar em seu nome em qualquer fase 
desta licitação. 

10.2- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 

10.3- O documento credencial poderá ser apresentado à Comissão 
Permanente de Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da 
abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou quando esta 
o exigir; 

10.4- A não apresentação do credenciamento não inabilitará o licitante, 
mas impedirá o representante de se manifestar em seu nome. 

11. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não 
serão permitidas quaisquer retificações que possam influir no resultado final deste 
Convite.  

12. Na primeira sessão, os envelopes Documentação serão abertos, na presença 
dos interessados, pela Comissão Permanente de Licitação, que fará a conferência e 
dará vista dos documentos apresentados, os quais deverão ser rubricados pelos 
representantes legais dos licitantes presentes. 

12.1- Abertos os envelopes Documentação, a Comissão Permanente de 
Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de 
cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome dos habilitados 
e dos inabilitados; 

12.2- Os envelopes Proposta dos licitantes inabilitados serão devolvidos a 
elas, devidamente fechados. 

13. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
envelope Documentação, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste 
Convite ou com irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação 
posterior. 

14. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação 
ou realização de diligências ou consultas, a Comissão Permanente de Licitação decidirá 
sobre a habilitação de cada licitante.  

15. Se, eventualmente, surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato 
pela Comissão Permanente de Licitação e conduzam à interrupção dos trabalhos, serão 
elas consignadas em ata e a conclusão da habilitação dar-se-á mediante publicação de 
aviso no endereço eletrônico do CRBio-01 (www.crbio01.gov.br), ou diretamente aos 
licitantes em sessão convocada previamente.  

16. Ocorrendo o desdobramento da sessão de habilitação, nova data e horário serão 
estabelecidos pela Comissão Permanente de Licitação para abertura dos envelopes 
Proposta. 
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16.1- Os licitantes serão convocados a comparecerem à sessão mediante 
publicação na página do CRBio-01 na Internet, no endereço 
eletrônico www.crbio01.gov.br, ou mediante comunicação direta aos 
licitantes, por intermédio de ofício;  

16.2- Os envelopes Proposta ficarão sob a guarda da Comissão  
Especial de Licitação, devidamente lacrados e rubricados no fecho 
pelos seus membros e pelos representantes legais dos licitantes 
presentes. 

17. Após a abertura dos envelopes Documentação, as propostas dos licitantes 
habilitados serão abertas: 

17.1- Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de 
todos os licitantes ao direito de interposição de recurso; ou 

17.2- Se transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido 
interposição de recurso; ou 

17.3- Se dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do 
recurso interposto. 

18. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta em uma única sessão, em face do exame da documentação e da conformidade 
das propostas apresentadas com os requisitos do Ato Convocatório, os envelopes não 
abertos, já rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão Permanente de Licitação 
até a data e horário, marcados para prosseguimento dos trabalhos. 

19. A abertura dos envelopes Documentação e Proposta será realizada em sessão 
pública, da qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes presentes. 

19.1- Consideradas as ressalvas contidas neste Convite, qualquer 
reclamação deverá ser feita no ato da reunião pelos representantes 
legais dos licitantes presentes; 

19.2- A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de 
participar das fases subsequentes. 

20. Todos os documentos e igualmente as propostas serão rubricados pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes legais dos 
licitantes presentes à sessão. 

21. Ultrapassada a fase de habilitação não caberá desistência da proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de 
Licitação. 

21.1- Abertos os envelopes Proposta, não caberá desclassificar as 
propostas por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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22. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase deste Convite, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas.  

23. Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados ficarão à 
disposição destes pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados do encerramento da 
licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o 
resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos interpostos), 
após o que serão destruídos pela Comissão Permanente de Licitação. 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA E AMOSTRA 

24. Não haverá necessidade de prévia vistoria e/ou apresentação de amostra. 

SEÇÃO V – DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

25. Até o dia, hora e no local, fixados no preâmbulo deste Convite, o licitante deverá 
apresentar à Comissão Permanente de Licitação, simultaneamente, sua documentação 
e proposta, em envelopes separados, fechados, com indicação em suas partes externas 
e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes 
dizeres: 
 

“CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO – CRBio-01 
CONVITE CRBio-01 Nº 01/2014 

DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE Nº 01” 
 
e 
 

“CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA – 1ª REGIÃO – CRBio-01 
CONVITE CRBio-01 Nº 01/2014 

PROPOSTA - ENVELOPE Nº 02” 

SEÇÃO VI – DA HABILITAÇÃO  
 

26. Os licitantes deverão apresentar em envelope fechado os documentos 
relacionados a seguir: 

26.1- Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) registro comercial, no caso de empresário individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 



                CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA –  1ª REGIÃO  (SP,MT,MS) – CRBio-01 
                   Rua Manoel da Nóbrega nº 595, conjunto 111  - Paraíso - CEP 04001-083 – São Paulo – SP 

Telefone: (011) 3884-1489 – Fax (011) 3887-0163 
www.crbio01.gov.br 

 

 

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados 

de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

26.2- Relativos à Regularidade Fiscal: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 

e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND), ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

d) prova de regularidade para com as Fazendas Federal e 

Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

d.1) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda 

Federal, a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Receita Federal do Brasil. 

26.3- Relativos à Qualificação Técnica: 

 
a) um ou mais atestados ou declarações de capacidade 

técnica, em nome da  licitante, pertinente e compatível 

em prazo e características com o objeto licitado, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, através do qual fique comprovada a capacidade 

de execução do objeto desta licitação. 

Observação: No caso de dois ou mais licitantes 

apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

como comprovação de qualificação técnica, ambos 

serão inabilitadas.  
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26.4- Declaração do licitante enquadrado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, emitida em papel timbrado, conforme modelo - 
Anexo III deste Ato Convocatório, caso tenha intenção de se 
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido, na forma do 
disposto na Lei Complementar n.º 123/06; 

26.5- Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
de 1988 (Lei n.º 9.854/99), conforme modelo - do Anexo IV. 

27. O representante legal que assinar os documentos referidos no item 26 deverá 
estar credenciado para esse fim, devendo, se a Comissão Permanente de Licitação 
exigir, apresentar o documento que comprove o credenciamento. 

28. Os documentos exigidos neste Ato Convocatório, dentro do envelope 
Documentação, deverão ser entregues, de preferência, numerados sequencialmente e 
na ordem estabelecida nesta Seção, a fim de permitir maior rapidez durante a 
conferência e exame correspondente. 

29. O licitante poderá optar pela verificação dos documentos via SICAF, devendo, 
neste caso, apresentar, dentro do envelope Documentação, declaração de que a 
autenticidade/validade dos documentos exigidos nos itens 26.1 e 26.2 deverá ser 
confirmada mediante consulta junto ao SICAF, conforme modelo - Anexo V deste Ato 
Convocatório. 

29.1- No caso de o licitante ser inabilitado por conta de irregularidade 
constatada quando da consulta no SICAF, e comprovar, mediante 
apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço 
(Anexo III da IN MARE nº 05/95), ter entregue  a documentação à 
sua Unidade de Cadastramento no prazo regulamentar, a Comissão 
Permanente de Licitação condicionará a habilitação à verificação da 
autenticidade e/ou validade da documentação pendente, por meio 
de consulta on line ou, ainda, por meio de diligência a ser efetuada 
junto ao órgão cadastrador. 

30. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar: 

30.1- em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo:  

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão 

estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial; 
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c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

31. Caso os licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte apresentem na fase de habilitação alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do CRBio-01, 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

31.1- A não regularização da documentação dentro do prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação, conforme §§ 1º e 2º 
do art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06. 

32. Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

32.1- Somente serão aceitas cópias legíveis; 

32.2- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

32.3- À Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar 
o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

Observações: 

1) As declarações relacionadas no item 26 deverão estar emitidas em 
papéis timbrados dos órgãos ou empresas que os expediram; 

2) Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira 
deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 
Documentos; 

3) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente 
consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

4)  A Comissão Permanente de Licitação não autenticará as cópias dos 
documentos acima referidos. 

SEÇÃO VII – DA PROPOSTA  

33. A proposta, apresentada no Envelope nº 02, deverá ser elaborada na forma do 
Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços. 

34. A proposta deverá, ainda: 
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34.1- ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em 
uma única via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como 
também rubricadas todas as suas folhas; 

34.2- fazer menção ao número deste Convite e conter a razão social do 
licitante, o CNPJ, números de telefones e de fax e e-mail, se houver, 
e o respectivo endereço com CEP, bem como o banco, a agência e 
os respectivos códigos e o número da conta corrente para efeito de 
emissão de nota de empenho e posterior pagamento;  

34.3- indicar o prazo de sua validade, conforme previsto na Condição 40;  

34.4- conter outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo 
licitante.  

35. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com 
relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação 
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes 
erros materiais, ou falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

35.1- Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de 
Licitação quaisquer erros aritméticos e o preço global da proposta, 
se faltar. 

35.2- A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 
representante legal do licitante com poderes para esse fim e 
presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta.  

35.3- A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados 
dentro do Envelope nº 01 - Documentação.  

SEÇÃO VIII – DOS PREÇOS 

36. Os preços indicados nas propostas ofertadas pelos licitantes deverão ser fixos e 
irreajustáveis, ressalvadas as disposições do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

37. Nos preços ofertados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
impostos, taxas, fretes, enfim, quaisquer outras despesas necessárias à execução do 
objeto, bem como deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos.  

38. A proposta apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento 
será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

38.1- Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), 
em algarismos arábicos e, de preferência, também por extenso, 
prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se 
qualquer valor além dos centavos; 
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38.2- Não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado 
conforme consta no Anexo l deste. 

SEÇÃO IX – DOS PRAZOS 

39. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da data prevista no 
preâmbulo deste Convite para recebimento e início da abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta. 

39.1- Caso a proposta não indique o prazo de sua validade, o apresentado 
nesta condição será considerado como aceito para efeito de 
julgamento. 

40. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e persista o interesse do 
Conselho Regional de Biologia – 1ª Região, este poderá solicitar prorrogação da 
validade acima referida, por igual prazo, no máximo. 

41. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura 
dos envelopes Documentação e Proposta, sem que ocorra a convocação ou a 
solicitação de que trata a Condição 40, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos. 

SEÇÃO X – DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

42. Serão desclassificadas as propostas com preços manifestamente inexequíveis, 
que apresentem preço global superior ao preço global estimado para a presente licitação 
ou que não atendam as exigências contidas no presente Convite, nos termos do 
disposto nos artigos 48, incisos I e II, da Lei n° 8.666/93. 

SEÇÃO XI – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

43. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido neste Ato 
Convocatório, será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de 
menor preço global. 

44. Caso a proposta melhor classificada não tenha sido ofertada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresas e empresas de 
pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à melhor oferta, proceder-se-á 
da seguinte forma: 

44.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte poderá, no prazo de 
10 (dez minutos), contados da solicitação do Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, na sessão de habilitação e 
julgamento das propostas, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, 
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atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor 
o objeto deste Convite; 

44.2- Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno 
porte melhor classificada, na forma da subcondição anterior, o 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, convocará os 
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

44.3- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido nesta condição, será realizado sorteio que 
definirá a ordem de convocação para o encaminhamento da oferta 
final do desempate; 

44.4- Na hipótese de não contratação nos termos previstos nas condições 
anteriores, o objeto licitado será adjudicado ao licitante com 
proposta originalmente melhor classificada, se houver 
compatibilidade de preço com o valor estimado para a contratação e 
se esta for considerada habilitada. 

 
45. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Convite, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados 
nas ofertas dos demais licitantes. 

46. Não se admitirá proposta que apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor 
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este Convite não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a parcela do próprio licitante, para o qual ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  

47. À Comissão Permanente de Licitação, além do recebimento e exame das 
propostas, caberá o julgamento da obediência às condições aqui estabelecidas, bem, 
ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Ato 
Convocatório. 

48. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal do CRBio-01 ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

49. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação de nova documentação e (ou) de outras 
propostas escoimadas das causas da inabilitação ou desclassificação. 
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SEÇÃO XII – DO DESEMPATE 

50. No caso de empate entre duas ou mais propostas será efetuado sorteio em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

SEÇÃO XIII – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

51. Observado o disposto no § 6º, do artigo 109, da Lei n.º 8.666/93, o licitante 
poderá apresentar recurso ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos 
de habilitação ou inabilitação do licitante, julgamento das propostas, anulação ou 
revogação deste Convite, a ser protocolado no 11º andar do prédio sede do CRBio-01, 
no horário das 09:00 às 16:00, não sendo aceito protocolos feitos fora desse horário ou 
na portaria do prédio sede do CRBio-01. 

52. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 
impugná-lo no prazo de 2 (dois) dias úteis.  

52.1- Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, 
à autoridade competente. 

52.2- Para efeito do disposto no § 5º do art. 109, da Lei n.º 8.666/93, ficam 
os autos deste Convite franqueados aos interessados. 

53. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa do licitante que 
pretender reconsideração total ou parcial das decisões da Comissão Permanente de 
Licitação deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se ao recurso 
próprio. 

SEÇÃO XIV – DA ADJUDICAÇÃO 

54. Atendidas todas as condições deste Convite, o objeto será adjudicado 
GLOBALMENTE ao licitante vencedor.  

SEÇÃO XV – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

55. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente 
Convite por irregularidade na aplicação da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, em até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento e abertura dos envelopes 
Documentação e Proposta, a ser protocolado no 11º andar do prédio sede do CRBio-01, 
no horário das 09:00 às 16:00, não sendo aceito protocolos feitos fora desse horário ou 
na portaria do prédio sede do CRBio-01. 

56. Decairá do direito de impugnar os termos deste Ato Convocatório perante o 
CRBio-01 o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada 
para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as 
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falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

57. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
deste Convite até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

SEÇÃO XVI – DO CONVITE 

58. O Conselho Regional de Biologia – 1ª Região, com relação a esse Convite: 

58.1- se houver ilegalidade, deverá anular o presente Edital, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; ou 

58.2- poderá revogá-lo, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; ou 

58.3- poderá transferir a data de abertura dos envelopes Documentação e 
Proposta, por sua conveniência exclusiva. 

59. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Convite: 

59.1- a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo 
único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;  

59.2- a nulidade do procedimento licitatório induz à da adjudicação, 
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na subcondição anterior; 

59.3- no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

60. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas 
mediante publicação no endereço eletrônico do CRBio-01 (www.crbio01.gov.br), 
salvo aquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos 
representantes legais dos licitantes, principalmente, quanto: 

60.1- Aos pedidos de esclarecimento; 

60.2- À habilitação ou inabilitação do licitante; 

60.3- Ao julgamento das propostas; 

60.4- Ao resultado de recurso porventura interposto;  

60.5- Ao resultado de julgamento deste Convite. 
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SEÇÃO XVII – DOS ANEXOS 

61. São partes integrantes deste Ato Convocatório: 

61.1- Anexo I – Termo de Referência; 

61.2- Anexo II – Carta de Credenciamento; 

61.3- Anexo III – Declaração de ME/EPP; 

61.4- Anexo IV – Declaração Relativa a Trabalho de menores 

61.5- Anexo V – Declaração de verificação de documentos no SICAF 

61.6- Anexo VI – Modelo de Proposta de Preços; 

61.7- Anexo VII – Outros modelos de declarações; 

61.8- Anexo VIII – Minuta de contrato. 

SEÇÃO XVIII – DO FORO 

62. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro 
de São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal. 

 

São Paulo 22 de julho de 2014. 
 
 
 
 

Dr. Edison Kubo 
Comissão Permanente de Licitação 

CRBio 00595/01-D 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - BOLETOS DE COBRANÇA 
 

O Conselho Regional de Biologia 1ª Região – CRBio-01, autarquia federal, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 02.366.047/0001-07, 
com sede na Rua Manoel da Nóbrega, 595, São Paulo – SP, CEP 04001-083, fará realizar, 
tipo menor preço global, objetivando a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de impressão personalizada e com dados variáveis, 
endereçamento, dobra e lacramento. 
 

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de impressão 
personalizada e com dados variáveis, endereçamento, dobra e lacramento  
 

2. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO 
2.1. A prestação de serviços de impressão personalizada e com dados variáveis de 
documento, deve contemplar, no mínimo, a emissão de cobranças diversas(boletos), avisos 
e carnês. 
2.2. Os boletos deverão ser impressos frente e verso em papel offset, tamanho A4, cor 1x1, 
acabamento micro serrilha, duas dobras. 
2.3. Os avisos deverão ser impressos frente e verso em papel offset, tamanho A4, cor 1 x 1, 
acabamento micro serrilha, duas dobras. 
2.4. Os carnês serão confeccionados com capa, página com orientação ao biólogo, 2 
lâminas com as parcelas e contracapa. 
2.5. Os carnês deverão ser impressos nos tamanho 210x100mm, cor 1x0, gramatura 75grs 
e grampeados na ordem acima e com lombada. 
2.6. Devem estar compreendidos nos serviços, quando necessária, a elaboração de leiautes 
para a realização das impressões. 
2.7. As impressões de documentos poderão ser do tipo simples(somente frente) ou 
duplo(em frente e verso), bem como devem ser fornecidos, quando solicitados, os serviços 
de dobra, cola e picote(quando fechado). 
2.8. Os leiautes desenvolvidos pela Licitante Contratada serão de propriedade do CRBio-01, 
bem como a documentação a eles associada. 
2.9 A solicitação da execução dos serviços será feita através de uma Ordem de Serviço, que 
deverá ser emitida pelo Depto de Tesouraria do CRBio-01, de acordo com a demanda no 
período de 12 meses. 
  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADES 

1 Impressão boleto (Frente e Verso) 67.000 

2 Impressão Notificação com Aviso de Recebimento 6.000 

3 Dobra, Cola e picote 73.000 

4 Impressão Carnê 3.000 

5 Corte, grampeado e Fechamento com adesivo 3.000 

6 Desenvolvimento de leiaute 3 



                CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA –  1ª REGIÃO  (SP,MT,MS) – CRBio-01 
                   Rua Manoel da Nóbrega nº 595, conjunto 111  - Paraíso - CEP 04001-083 – São Paulo – SP 

Telefone: (011) 3884-1489 – Fax (011) 3887-0163 
www.crbio01.gov.br 

 

 

 
3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A Tesouraria do CRBio-01 visando atender a legislação e a jurisprudência acerca da 
cobrança de anuidades e multas devidas ao Conselho Regional de Biologia da 1ªRegião 
pelos seus profissionais, bem como desenvolver as atividades  relativas ao lançamento, 
arrecadação e fiscalização dos débitos já existentes, necessita da contratação de uma 
empresa gráfica especializada para impressão de dados variáveis, endereçamento, dobra e 
lacramento para a confecção de boletos e avisos/comunicados a serem enviados aos 
profissionais biólogos para   atender a demanda do CRBio-01.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
3.2. Os serviços contratados serão para atender o disposto no Manual de Cobrança, 
considerando-se a publicação da Resolução CFBio nº 282/2012, de 15 de junho de 2012. 
Por se tratar de serviço especializado, amplamente disponível no mercado, é possível 
contratá-lo sem que sejam necessários investimento em equipamentos, pessoal e insumos, 
desonerando o CRBio-01 com vistas à priorização de suas atividades finalísticas e a 
satisfação do interesse público, de forma eficiente e mais econômica. 
 
4. DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a execução do objeto, ocasião em 
que deverá ser emitido o respectivo documento fiscal, que conterá expressamente as 
retenções de tributos, nos termos da legislação.O documento fiscal deverá conter em 
anexo: 
a) Certificado de Regularidade de Situação, obtido junto ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
b) Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – 
CND/INSS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
d) Relatório detalhado da quantidade por tipo de impressão efetuada. 
 
5. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
5.1. Os lotes de boletos e/ou carnês deverão ser entregues na sede do CRBio-01 no 
prazo máximo de 02(dois) dias contados a partir do aceite da prova digital, emitido pela 
Tesouraria do CRBio-01. 
 
6. VALOR MÉDIO TOTAL/ANUAL ESTIMADO 
6.1 Valor Médio Total/Anual estimado: R$ 11.060,37 (Onze mil, sessenta reais e trinta 
e sete centavos). 
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ANEXO II 

 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Ao 

CRBio-01 

Rua Manoel da Nóbrega nº 595 – 11º andar – conjunto 111 

    Ref.: CONVITE Nº 01/2014 

Prezados Senhores 

Em cumprimento aos ditames Editalícios, credenciamos junto ao CRBio-01 
Sr_________________________________________________ portador da cédula de 
identidade R.G. nº _________________, Órgão Expedidor__________, inscrito no 
CPF/MF sob nº_______________________, ao qual outorgamos poderes específicos 
para participar do Convite em epígrafe e para prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame em referência, inclusive para desistência da interposição de recursos. 

Sendo só o que apresentamos para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

_______________________ 

Empresa proponente – CNPJ 

__________________________________ 

Nome por extenso do Representante Legal 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Cargo: 

Função: 
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ANEXO III 
 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 

 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa     
  , inscrita no CNPJ n.º    , cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, e que essa 
empresa está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 
da referida Lei Complementar. 
 

 
 
 

Local e data 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(Representante Legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação:  
1) Emitir em papel que identifique o licitante. 
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ANEXO IV 
 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Ao 

CRBio-01 

Rua Manoel da Nóbrega nº 595 – 11º andar – conjunto 111 

    Ref.: CONVITE Nº 01/2014 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento aos ditames Editalícios, declaramos, para os fins 

do disposto no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, ressalvando o menor de quatorze anos na condição de aprendiz. 

Atenciosamente, 

________________________ 

Empresa proponente – CNPJ 

__________________________________ 

Nome por extenso do Representante Legal 

___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Cargo: 

Função: 
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ANEXO V 
 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

 

DECLARAÇÃO DE QUE OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NAS SUBCONDIÇÕES 
26.1 E 26.2 DEVERÃO SER VERIFICADOS NO SICAF 

 
 
 
 

Declaro que as informações constantes dos documentos exigidos nos 
itens 26.1 e 26.2 do Ato Convocatório do Convite n.º 01/2014 deverão ser verificadas 
pelo cadastramento e habilitação parcial da empresa no SICAF. 
 
 
 

 
Local e data 

 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
Observação:  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique o licitante.  
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ANEXO VI 

 

PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
CONVITE Nº 01/2014  
 
01. A empresa 
........................................................................................................................................., 
estabelecida na 
......................................................................................................................................., 
nº ..............., bairro........................., Cidade ........................................, Estado de 
.........................inscrita no  
CNPJ sob nº ........................................................................, propõe fornecer o objeto da 
licitação, nos preços, prazos  e condições seguintes: 
 
 

Item  Descrição Quantidade e 
Prazo de 
Entrega 

Valor  Unitário Valor Total 

 
01 
 
 
02 
 
 

 
............................................
................... 

 
.............. 

 
R$.......,....(valor 
por extenso) 

 
R$.......,....(valor 
por extenso) 

02. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da licitação. 

03. Declara que por ser de seu conhecimento se submete a todas as cláusulas e 
condições do Edital relativas a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal 
nº 8.666/93, que integrarão o ajuste correspondente. 

04. Validade da proposta: ................... dias corridos . 

 

São Paulo,           de                                               de 2014 

______________________________________________________________ 
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da  proponente) 

Nome: 
R.G.:                                                 Cargo: 
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ANEXO VII 
PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

Ao 

CRBio-01 

Rua Manoel da Nóbrega nº 595 – 11º andar – conjunto 111 

    Ref.: CONVITE Nº 01/2014 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento aos ditames Editalícios declaramos, sob as 

penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, bem como 

concordamos plenamente com as condições constantes no Edital e seus Anexos. 

Atenciosamente, 

________________________ 

Empresa proponente – CNPJ 

__________________________________ 

Nome por extenso do Representante Legal 

___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Cargo: 

Função: 
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PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Ao 

CRBio-01 

Rua Manoel da Nóbrega nº 595 – 11º andar – conjunto 111 

    Ref.: CONVITE Nº 01/2014 

Prezados Senhores, 

Em cumprimento aos ditames Editalícios, declaramos, sob as 

penalidades cabíveis, que essa empresa não foi declarada inidônea ou suspensa de 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer uma de suas esferas. 

Atenciosamente, 

________________________ 

Empresa proponente – CNPJ 

__________________________________ 

Nome por extenso do Representante Legal 

___________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Cargo: 

Função: 
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ANEXO VIII 
 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

CONTRATO CRBIO-01 N.º ....../2014 
 

 
CONTRATO: CRBio-01 N.º ......./2014 
 
 
 
CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia - 1ª Região - CRBio-01 
 
 
 
CONTRATADA: ................................................ 
 
 
 
OBJETO: impressão de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacração para 

confecção de avisos, comunicados e boletos de cobrança para atendimento 
da demanda da Tesouraria do CRBio-01 

 
 
 
VALOR TOTAL: R$ ..................................... 
 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA:  ...... 
 
 
FUNDAMENTO LEGAL: artigos 22, III e 23, II, a, da Lei n° 8.666/93 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.01.01.002 
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MINUTA 

CONTRATO CRBIO-01 N.º ....../2014 
 
Aos ... do mês de .... de 2014, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª 
REGIÃO - CRBio-01, autarquia federal criada pela Lei nº 6.684/79, com sede nesta 
Capital na Rua Manoel da Nóbrega n.º 595, conjunto nº 111, inscrito no CNPJ sob nº 
02.366.047/0001-07, neste ato representada por seu Presidente, Dr. LUIZ ELOY 
PEREIRA, portador da Cédula de Identidade (R.G.) n.º ......., inscrito no C.P.F. (M.F.) sob 
n.º ............... e no CRBio-01 sob nº ...../..-D, doravante designada simplesmente CRBio-
01 e, de outro, a empresa.........., inscrita no CNPJ sob n.º..., com sede nesta Capital na 
Rua ......., neste ato representada por seu Diretor Comercial, Sr. ........., portador da 
Cédula de Identidade (R.G.) n.º ........, inscrito no C.P.F. (M.F.) sob n.º ....., doravante 
designada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, que se 
regerá pelas cláusulas e condições a seguir especificadas. 
 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA - OBJETO  
 
1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa prestadora de serviços de 
impressão de dados variáveis, endereçamento, dobra e lacração para confecção de 
avisos, comunicados e boletos de cobrança para atendimento da demanda da 
Tesouraria do CRBio-01, conforme especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência que integra o presente Contrato, bem como na proposta da CONTRATADA e 
demais documentos constantes do processo de licitação nº 01/2014, que passam a 
constituir anexos do presente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO  
 
2.1 A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto contratado nos termos de cada 
Ordem de Execução de Serviços que será expedida pelo CRBio-01, que conterá as 
quantidades de cada serviço e prazo de entrega, cujo preço será calculado em função 
dos preços unitários fornecidos e constantes de sua proposta comercial e que, no ano, 
totalizará R$ ........ 

 
2.2 O(s) preço(s) ofertado(s) é(são) líquido(s), nele(s) incluído(s) todos os custos, 
impostos, taxas, benefícios, e constituirá(ão), a qualquer título, a única e completa 
remuneração pelo adequado e perfeito fornecimento do objeto deste, incluído frete até 
os locais designados pelo CRBio-01, bem assim, todos os custos necessários, inclusive 
os decorrentes de transporte, de despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários, de modo a que 
nenhuma outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor de sua 
proposta. 
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2.3 Para fazer frente às despesas do contrato, existem recursos empenhados, onerando 
a dotação orçamentária: ................................ 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTES DE PREÇOS 
 
3.1 Não será concedido reajuste de preços antes de 12 (doze) meses de vigência 
contratual, ficando ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em 
face da superveniência de normas federais e municipais sobre a matéria. 
 
3.2 O preço contratual poderá ser repactuado, observando-se o interregno mínimo de 01 
(um) ano, contado a partir da data de apresentação da proposta comercial, ou da data do 
orçamento a que a proposta se referir, ou a data da ultima repactuação; 
 
3.3 A repactuação obedecerá a variação anual do IPCA/IBGE nos doze meses 
anteriores, admitida sua substituição por outro adotado pelo Governo Federal, em 
havendo interesse entre as partes ou em função de mudanças na legislação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 
 
4.1 O prazo de vigência para execução dos serviços é de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura do presente CONTRATO. 
 
4.2 A execução dos serviços deverá se dar acompanhados da fatura ou nota fiscal 
fatura. 
 
4.3 No ato da entrega dos serviços, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as Especificações e Calendário de Entrega contidas nos Anexos I e II 
do presente, será emitido Termo de Recebimento Provisório, pelo CRBio-01. 
 
4.4 Após a entrega, o CRBio-01 disporá de um período de até 05 (cinco) dias úteis para 
análise, quando verificará se os serviços foram prestados a contento, satisfazendo  
completamente a todos os requisitos e condições do Edital e deste CONTRATO.  
 
4.5 Caso algum(ns) item(ns) não corresponda(m) ao exigido no Edital e neste termo de 
contrato,  a CONTRATADA deverá providenciar, no prazo máximo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data da notificação expedida pelo CRBio-01 a(s) sua(s) 
substituição(ões), visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste Contrato  e, ainda, no Código de Defesa do Consumidor, 
sendo que, nesse período ficará interrompido o prazo para emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo. 
 
4.6 Satisfeitas todas as condições, o CRBio-01 emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo. Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo serão firmados pelo Senhor 
Presidente do CRBio-01, ora designado gestor do presente CONTRATO. 
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4.7 Deverão ser observadas pela CONTRATADA, durante toda a vigência do presente,  
as especificações e calendário para entrega de material e/ou serviços constantes no 
Anexo I do Edital da licitação que precedeu este ajuste e que dele faz parte integrante. 
 
4.8 O recebimento do objeto será efetuado nos termos do disposto no artigo 73 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 O pagamento será efetuado ate o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços mediante a apresentação dos correspondentes documentos de 
cobrança, desde que os mesmos estejam corretos e os serviços tenham sido 
efetivamente prestados; 
 
5.2 Os pagamentos serão efetuados após a verificação da Regularidade Fiscal da 
CONTRATADA e apresentação mensal dos comprovantes de pagamentos de benefícios 
e encargos. 
 
5.3 De acordo com as Leis 9.430 e 10.833, o CRBio-01, como substituta tributária do 
Governo Federal, no ato do pagamento das faturas de serviços, efetuará a retenção de 
contribuições federais no percentual de 5,85% (código da receita 6147). 
 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA antes de paga ou relevada 
multa, que porventura lhe tenha sido aplicada. 
 
5.5 O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias a contar do adimplemento da 
obrigação, assim considerada a data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
do(s) material(s). 
 
5.1.1 No caso em que o objeto seja constituído por um conjunto de partes distintas, estas 
deverão ser discriminadas nos documentos fiscais, com seus respectivos valores 
unitários, quando do faturamento. 
 
5.2 O pedido de pagamento deverá vir devidamente instruído com a seguinte 
documentação: 
 
5.2.1 1ª via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 
 
5.2.2 Fatura, no caso de Nota Fiscal; 
 
5.3 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no banco que vier a ser 
indicado pelo CRBio-01 ou, excepcionalmente, em seu Departamento Contábil.  
 
5.4 Qualquer pagamento não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais. 
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5.5 Não será concedida atualização ou compensação financeira. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
6.1 São obrigações do CRBio-01: 
 
6.1.1 Impedir que terceiros executem os serviços; 
 
6.2. São obrigações da CONTRATADA além daquelas já estipuladas no presente 
contrato: 

 

6.2.1 Entregar o(s) material(is) no prazo e local assinalado no presente contrato, 
devidamente identificados e configurados; 

6.2.2 Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer 
material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.2.3 Decorridos os prazos assinalados pela Contratante sem o devido atendimento, fica 
o CRBio-01 autorizado a contratar os serviços com outra empresa e cobrar da 
CONTRATADA os custos respectivos; 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 
 
7.1 - Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
normas pertinentes, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades a seguir 
discriminadas: 
 
7.1.1 Multa por atraso: 1,0% (um inteiro por cento) por dia de atraso na entrega 
programada, não superior a 20% (vinte por cento), a qual incidirá sobre o valor da 
quantidade que deveria ser entregue. 
 
7.1.2 Multa por dia de atraso em que, sem justa causa, não cumprir às obrigações 
assumidas, 1,0% (um inteiro por cento) por dia, sobre o valor total contratual, até o limite 
de 15 (quinze) dias, após o qual estará configurada a inexecução contratual. 
 
7.1.3 Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez inteiros por cento) sobre o 
valor da parcela inexecutada. 

 
7.1.4 Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte inteiros por cento) sobre o valor 
contratual. 
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7.1.5 Multa de 10% (dez inteiros por cento) por descumprimento de quaisquer das 
obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual 
incidirá sobre o valor total do Contrato. 
 
7.1.6 Multa no caso de rescisão do contrato, por culpa da CONTRATADA: 20% (vinte 
inteiros por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis. 
 
7.2 O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da empresa apenada. A critério do CRBio-01 e sendo possível, o valor devido 
será descontado da importância que a empresa tenha a receber do CRBio-01. Não 
havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a 
processo executivo. 
 
7.3 Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a proponente que 
convocada dentro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, faltar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será 
aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o CRBio-01 pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 - A CONTRATADA, no ato da assinatura deste instrumento, apresentou os seguintes 
documentos: 
 
8.2 – Ficam fazendo parte integrante deste, para todos os efeitos legais, o Edital de 
Licitação nº 01/2014, seus Anexos e, no que couber, a proposta de preço da 
CONTRATADA. 
 
8.3 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.4 – O ajuste, suas alterações e rescisão, obedecerão à Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais normas pertinentes. 
 
8.5 – Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 
cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
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8.6 - Fica eleito o foro da Justiça Federal em São Paulo para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
 
 

E por estarem de acordo as partes contratantes que lido e achado conforme, é assinado 
em três vias de igual teor.  

 
 
 
 

.......................................... 
(nome da empresa) 

(nome do seu representante legal e cargo) 
 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO 
CRBio-01 

DR LUIZ ELOY PEREIRA 
Presidente 

 
De acordo. 
CECÍLIA MARCELINO REINA 
Assessora Jurídica 
CRBio-01 
 
 
 
 
As disposições contratuais acima poderão sofrer ajustes ou supressões por ocasião da 
assinatura do Contrato, constituindo, assim, mera minuta. 


